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VISTO 

LEI Nº 2.062, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012 

'"Dtspcie whn• t1hl!rtttra dl! crt!diw 
adu:umul t'\pl!âal CJ<J Orçaml!lllO do 
Mtmicípw ·· 

Autor: Órg<lo 1 XCCUll\O. 

ANTONIO CARLOS DA lLVA. Prefeito do Munic1pio de Camgualatuba. usando das atribuições 
que lhes são conlCridas por Lei, FA/ SAI)[ R que a Câmara Municipal aprovou. e ele sanciono e 
promulga a scgu1111c l ei 

Arl. 1 • rica o Poder T ,ce;utivo autorizado a abrir crédito ad1c1onal/cspccial no 'ator 
de R$ 100.000,00 (cem mil reais). para ns scgumtC'\ dornçõcs no orçamento' igcntc: 

04.01.01 1 J.392.0072.2077 3.3.90.JO.OO - 000 
Material de consumo 

-

04.0 1 .0 1 13.392.0072 . .2077 -3.3.90.39.00 - 000 
Outros servicos de terceiros - oessoa iuridica 

-
TOTAL 

Fonte de recurso O•I 

........................ ..... ............. 

J ontc de recurso O·i 

····· · ······· ........ . ..... 

············································ 

-

40.000.00 

60.000.00 
-

·-
100.000.� 

Art. 2° O crédito acimo sení cohcno com recurso� n que alude o 111ciso li do § 1 º, do 
artigo ..t 3, dn Lei 1 cdcml nº ..t.320. de 17 de março de 1 <>64. a saber: 

Excesso de arrecadação 1 Fonte de recurso 04 100.000.00 �----------------�-- �-t-� 

100.000,00 
.__ 

TOTAL 1 

Art. J" f'1ca com·alidndo no Plano Plurianual e na Lei de Dirc1ri1cs Orçamentàrias a 
prc enh! alteração orçamentaria 

Art. 4° rica autori1.ado o Poder [:,ccut1\o o "uplcmcntar no que for necessário 

Art. 511 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publtcaçdo, revogadas as d1&pos1ções 
cm contrário. 

Caragunlntuba, 1 Q de dezen 


